










































EXECUTIVO 
SALVADOR, SEXTA-FEIRA, 2 DE ABRIL DE 2021 - ANO CV - No 23.130

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 49000411  MARIA DA GLORIA 

RODRIGUES DIAS 
ARAUJO

 10.07.1996/09.07.2001  03.05.2021  31.07.2021

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#523938#11#570518/>
<#E.G.B#523940#11#570520>
Portaria Nº 00279689 de 01 de Abril de 2021
O(A) Diretor Geral do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 
de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 49000361  DILMA MARIA 

FERREIRA DE 
ARAUJO

 27.03.2013/26.03.2018  03.05.2021  31.07.2021

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#523940#11#570520/>
<#E.G.B#523812#11#570385>
RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 01 CONVÊNIO 003/2020 
Processo: 049.4643.2020.0025769-86. Partes: Departamento Estadual de Trânsito  e o 
Município de Riachão do Jacuípe, com interveniência da Superintendência Municipal de Trânsito 
- SUMUT; Objeto: Prorrogar a vigência do convênio por 12 meses a contar de 14/02/2021. 
Assinatura: 01.04.2021. Rodrigo Pimentel de Souza Lima - Diretor Geral. 

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 01 CONVÊNIO 004/2020 
Processo: 049.4643.2020.0025772-81. Partes: Departamento Estadual de Trânsito  e o 
Município de Santa Maria da Vitória, com interveniência do Departamento Municipal de Trânsito - 
TRANSAMAVI; Objeto: Prorrogar a vigência do convênio por 12 meses a contar de 14/02/2021. 
Assinatura: 01.04.2021. Rodrigo Pimentel de Souza Lima - Diretor Geral. 

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 01 CONVÊNIO 005/2020 
Processo: 049.4643.2020.0025826-17. Partes: Departamento Estadual de Trânsito  e o 
Município de Serrinha, com interveniência da Coordenadoria Geral de Trânsito e Transporte 
- CGTT; Objeto: Prorrogar a vigência do convênio por 12 meses a contar de 14/02/2021. 
Assinatura: 01.04.2021. Rodrigo Pimentel de Souza Lima - Diretor Geral. 
<#E.G.B#523812#11#570385/>

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#523876#11#570451>
PORTARIA nº. 91, de 01 de abril de 2021.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, e fundamentado no Decreto nº 16.457, de 09 de dezembro de 2015,

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional 
(ESPII) pela Organização Mundial da Saúde (OMS) em 30 de janeiro de 2020, em decorrência 
do surto global do novo coronavírus (2019-nCoV);

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que 
Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 
Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV);

CONSIDERANDO as orientações do Departamento Penitenciário Nacional (DEPEN), sobre as 
medidas de controle e prevenção do novo coronavírus no Sistema Penitenciário Federal (SPF);

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 19.549, de 18 de março de 2020, que Declara Situação 
de Emergência em todo o território baiano, em virtude do desastre classificado e codificado como 
Doença Infecciosa Viral - COBRADE 1.5.1.1.0, conforme Instrução Normativa do Ministério da 
Integração Nacional nº 02, de 20 de dezembro de 2016, para fins de prevenção e enfrentamento 
à COVID-19;

CONSIDERANDO a vulnerabilidade da população prisional, peculiar por sua natureza 
aglomerativa bem como pelas características estruturais dos Estabelecimentos Prisionais;

CONSIDERANDO que é de responsabilidade de todo o corpo funcional desta Secretaria de 
Administração Penitenciária e Ressocialização (Seap) a adoção de comportamento preventivo 
à contaminação, cabendo aos Diretores das Unidades Prisionais e respectivas chefias de cada 

setor observar as medidas necessárias para impedir a propagação do vírus e garantir uma 
resposta adequada e baseada em evidências;

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, 
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde dos Servidores Penitenciários e da 
Comunidade Carcerária, bem como a manutenção da prestação do serviço público;

CONSIDERANDO, ainda, o Decreto Estadual nº 20.260, de 02 de março de 2021, que institui 
restrições e medidas de enfrentamento ao novo coronavírus, devido a ascendência dos casos 
ativos e a transmissibilidade das cepas identificadas em nosso Estado e, consequentemente, a 
alta taxa de ocupação das Unidades Hospitalares;

CONSIDERANDO, por fim, as deliberações ocorridas na reunião estratégica por videoconfe-
rência, ocorrida em 25 de março de 2021, envolvendo esta Secretaria de Administração Pe-
nitenciária e Ressocialização (Seap); a Secretaria da Segurança Pública (SSP); a Secretaria 
de Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento Social (SJDHDS), através da Fundação da 
Criança e do Adolescente (Fundac); o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (TJBA), através da 
Corregedoria Geral da Justiça (CGJ) e do Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema 
Carcerário (GMF); o Ministério Público do Estado da Bahia (MPBA); a Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB) - Seção Bahia e, a Defensoria Pública do Estado da Bahia.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar por mais 15 (quinze) dias, a contar do dia 07 de abril de 2021, a SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA das visitas sociais nas Unidades Prisionais do Estado, em decorrência dos novos 
Boletins da Secretaria de Saúde do Estado da Bahia, visando resguardar a população carcerária 
e o corpo de Servidores Penitenciários quanto ao contágio e disseminação do novo coronavírus 
(covid-19), em consonância com a Portaria nº. 049, de 17 de março de 2020, republicada no 
Diário Oficial do Estado em 19 de março de 2020.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
NESTOR DUARTE GUIMARÃES NETO
Secretário de Administração Penitenciária e Ressocialização

PORTARIA nº. 92, de 01 de abril de 2021.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, e fundamentado no Decreto nº 16.457, de 09 de dezembro de 2015,
RESOLVE:
Tornar público a relação dos Agentes Penitenciários Aptos(as), Inaptos(as) e Ausentes na 2ª 
etapa de AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA PARA CONCESSÃO E MANUTENÇÃO DO PORTE DE 
ARMA DE FOGO INSTITUCIONAL, em conformidade com o artigo 6º §1º-B, incisos I, II e III 
da Lei nº 12.993, de 17 de junho de 2014 que altera a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 
2003, com o artigo 2º, Parágrafo Único, do Decreto nº 15.198 de 10 de junho de 2014 e com 
as convocações para a realização da 2º etapa do processo de habilitação para utilização dos 
armamentos institucionais e os instrumentos de menor potencial ofensivo.

1.   Relação dos Agentes Penitenciários APTOS(AS):

ORD NOME MATRÍCULA SITUAÇÃO
1 ADELSON MACHADO MONTEIRO 

FILHO
23.554.475 APTO

2 ADRIANO HENRIQUE MONTE 23.599.990 APTO
3 ADRIANO RIBAS SOUZA 23.592.876 APTO
4 AGNALDO ROQUE CARDEAL DA 

SILVA
23.598.953 APTO

5 AILTON DIAS DO CARMO JÚNIOR 23.530.727 APTO
6 ANA PAULA BEZERRA DOS 

SANTOS
23.600.602 APTA

7 ANDERSON CARLOS DE CRISTO 
SERRA

23.602.024 APTO

8 ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA 23.599.991 APTA
9 ANTÔNIO BARBOSA RAMOS 23.592.697 APTO
10 ANTÔNIO BOMFIM DE SOUZA 23.599.110 APTA
11 ANTÔNIO CELESTINO MELO 16.204.291 APTO
12 ARAMIS BRESSY DULTRA 

BARBOSA
23.599.518 APTA

13 BIANCA SULAMIQUE DOS 
SANTOS NEVES

23.599.163 APTO

14 CARLA ADRIANA SILVA DE ASSIS 23.585.070 APTO
15 CARLOS ALBERTO SANTOS 23.593.237 APTO
16 CARLOS ANTÔNIO SANTOS 

BOTTAS
23.530.500 APTO

17 DAVI DAMOVAR DE SOUZA 
QUEIROZ

16.342.728 APTO

18 DIEGO ANDRÉ FIGUEIREDO 
RUFFINI

23.592.664 APTO

19 DIEGO BARRETO MOEREIRA 
COUTO

23.593.582 APTO

20 DOMINGOS DA SILVA SANTOS 23.600.312 APTA


